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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 29/07/2020 

 Valor da causa: R$ 12.656,25 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DANILO DA COSTA MARCULINO (AUTOR) PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM (ADVOGADO)

MAPFRE (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

32770
010

29/07/2020 17:19 Petição Inicial Petição Inicial

32770
012

29/07/2020 17:19 1 - Petição Inicial - Danilo da Costa Marculino Documento de Comprovação

32770
013

29/07/2020 17:19 2 - Procuração Procuração

32770
014

29/07/2020 17:19 3 - Identificação e comprovante de residência Documento de Identificação

32770
016

29/07/2020 17:19 4 - Laudo médico - ATUALIZADO Documento de Comprovação

32770
018

29/07/2020 17:19 5 - Documentos médicos Documento de Comprovação

32770
019

29/07/2020 17:19 6 - Boletim de ocorrência Documento de Comprovação

32770
020

29/07/2020 17:19 7 - Certidão SAMU Documento de Comprovação

32770
022

29/07/2020 17:19 8 - Documento da motocileta Documento de Comprovação

32770
023

29/07/2020 17:19 9 - Resultado administrativo Documento de Comprovação

32771
105

24/08/2020 12:42 Despacho Despacho



 

Segue, em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _ VARA REGIONAL 

CÍVEL  DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB. 

 

 

 

DANILO DA COSTA MARCULINO, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador do RG nº 

3940542 SSP/PB e inscrito no CPF nº 120.497.484-50, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora 

do Rosário, nº 300, Funcionários II, João Pessoa/PB, CEP 58078580, por seu advogado in fine 

subscrito, com endereço profissional situado à Rua Professor Manoel Coutinho, nº 391, Bairro dos 

Estados, João Pessoa/PB, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei nº 

6.194, de 19 de dezembro de 1974, Súmula 540 STJ bem como art. 319 CPC, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO 
SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

em desfavor da MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 61.074.175/0082-01, com endereço na Av. Presidente Epitácio Pessoa, 723, Bairro dos 

Estados, João Pessoa – PB, CEP 58030-000, o que faz pelos fundamentos fáticos e jurídicos abaixo 

articulados. 

I – PRELIMINARMENTE | DA JUSTIÇA GRATUITA 

Conforme explanado no artigo 98 CPC, o Autor pleiteia os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, em razão de sua enorme hipossuficiência econômica que não lhe permite, 

atualmente, pagar custas do processo e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família. 

II - DAS PUBLICAÇÕES E COMUNICAÇÕES DOS ATOS PROCESSUAIS 

Requer, desde já, a parte Autora que todas as publicações e comunicações dos atos 

processuais sejam realizadas em nome do advogado PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM – 

OAB/PB 27.856, cujo endereço eletrônico para qualquer comunicação é paulorolimm1@outlook.com 

Num. 32770012 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM - 29/07/2020 17:19:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072917190822800000031381274
Número do documento: 20072917190822800000031381274



 

 

__________________________________________________________________________ 
 

Rua Professor Manoel Coutinho, nº 391, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP: 58030-222..  
Telefone: (83) 99654-5234 (Tim) | paulorolimm1@outlook.com 

e endereço profissional situado à Rua Professor Manoel Coutinho, nº 391, Bairro dos Estados, João 

Pessoa-PB. CEP: 58030-222, sob pena de nulidade em caso de descumprimento, nos termos do art. 

272, § 5º, do CPC/2015. 

III – DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

Não obstante a criação da Seguradora Líder, qualquer seguradora participante do 

Consórcio DPVAT é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda. 

Nesse sentido, a Suprema Corte no recurso extraordinário, sustentou entendimento acerca 

dos artigos 1º, inciso III, e 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar as Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade nºs 4.350/DF e 4.627/DF, ambas relatadas pelo Ministro Luiz Fux, e o Recurso 

Extraordinário com Agravo nº 704.520/SP, relator o ministro Gilmar Mendes, com repercussão 

geral reconhecida, concluiu pela constitucionalidade das alterações promovidas na legislação 

do seguro DPVAT pelas Leis nºs 11.482/07 e 11.945/09. 

Ocorrendo o sinistro na vigência da Lei nº 11.482/2007, o valor da indenização deve ser 

no máximo de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), aplicando-se as Resoluções do CNSP e da 

SUSEP, para adequar a indenização ao percentual da invalidez suportada. 

Dessa forma, a correção monetária deve ocorrer a partir do evento danoso e os juros de 

mora devem incidir desde a citação, conforme estabelece o artigo 405 do Código Civil e a Súmula nº 

43 do STJ. 

Igualmente, o posicionamento do STJ na súmula 540, expõe que: "Na ação de cobrança 

do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do 

local do acidente ou ainda do domicílio do réu". 

Por isso, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, é cristalina, 

acerca da matéria: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO DA 

SEGURADORA/PROMOVIDA. PRELIMINARES  DE  AUSÊNCIA  DE 

INTERESSE DE AGIR E ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 
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Verificando-se que a ação foi ajuizada antes do marco (03.09.2014) estabelecido, pelo 

STF, na modulação de efeitos do paradigma (RE 631.240) a partir do qual se exigiu o 

prévio requerimento administrativo para fins de demonstração do interesse de agir; e 

observando- se, ainda, que a seguradora/promovida apresentou contestação e seguiu 

defendendo, durante os trâmites processuais, a inexistência de direito da parte ao 

recebimento da indenização securitária pleiteada na exordial, configurada está a 

resistência à pretensão autoral, o que evidencia o interesse de agir da parte. De acordo 

com posicionamento assente      na      jurisprudência     pátria,     qualquer    

das seguradoras consorciadas do seguro DPVAT tem legitimidade para figurar 

no polo passivo de ação que tenha por objeto o pagamento do referido seguro,  

podendo o autor optar pelo manejo contra qualquer delas, sem se exigir a 

inclusão da seguradora líder. MÉRITO. AUTOR VÍTIMA DE ACIDENTE 

AUTOMIBILÍSTICO. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU DEBILIDADE 

PERMANENTE PARCIAL (30%) NA MÃO ESQUERDA. NEXO CAUSAL 

PRESENTE. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA. MONTANTE 

INDENIZATÓRIO QUE DEVE SER FIXADO EM VALOR PROPORCIONAL 

AO GRAU DE DEBILIDADE, COM APLICAÇÃO, PARA FINS DE QU. (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00002107920078150271, - Não possui -, 

Relator DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em 

18-06-2019). 

IV– DOS FATOS 

No dia 26/11/2018, por volta das 22h50min, o promovente foi vítima de acidente 

automobilístico, em razão de colisão trazeira num veiculo que trafegava na sua frente de marca e 

modelo desconhecidos, embora tenha efetuado brusca frenagem para impedir o referido abalroamento 

não obteve êxito, sendo arremessado ao solo após o impacto, o incidente ocorreu durante o percurso 

pela Rua Nossa Senhora do Rosário, Bairro Grotão, em João Pessoa/PB, enquanto transitava 

conduzindo uma motocicleta registrada no nome de MARIA JOSÉ VIEIRA, de marca Honda/CG 

125 FAN, ano 2008, cor preta, placa MNP 5831/PB, CHASSI 9C2JC307BR130916. 

Em virtude do ocorrido, foi resgatado e encaminhado ao Hospital de Emergência e 

Trauma Senador Humberto Lucena. No seu atendimento médico foi constatado que a promovente 

apresentava FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA (CID 10: S42.0). 

Cumpre ressaltar, após o referido acidente, a parte autora obteve severo agravamento 

clínico o que lhe implicou sequelas permanentes, dentre as quais: DEFORMIDADE NO 

MEMBRO, PERDA DE FORÇA,  REDUÇÃO DA MOBILIDADE, DORES 

CONSTANTES, INCHAÇO, DORMÊNCIA E FORMIGAMENTO, conforme laudos médicos 
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acostado aos autos. 

Ademais, em atestado médico atualizado emitido em 10/03/2020 pelo Dr. Djalma Bento 

F. Júnior CRM-PB 3874, foi constatada LIMITAÇÃO FUNCIONAL DE 50% NO MEMBRO 

AFETADO, sendo descrito: PACIENTE PORTADOR DO (CID 10: T92.1 SEQÜELAS DE 

FRATURA DO BRAÇO), NO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO, CLAVÍCULA, PÓS 

ACIDENTE MOTOCICLÍSTICO COM REPERCUSSÃO ÁLGICA E MOTORA, E LIMITAÇÃO 

FUNCIONAL, ELEVAÇÃO PREJUIDICADA EM 50%, DEFICIT DE FORÇA E PARESTESIA, 

INTEFERINDO NA SUA LABORALIDADE, vejamos: 

 

O Promovente, em decorrência do acidente de trânsito sofrido, de posse da documentação 

exigida em Lei, procurou uma das seguradoras conveniadas à Comprev, para receber a indenização 

pelo acidente de trânsito ocorrido, tendo recebido o restrito valor de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este muito aquém da gravidade das 

lesões permanentes e do estabelecido em Lei. 
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Sendo assim, não restou alternativa ao Promovente senão pleitear a justa indenização a ele 

devida, no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente, ocasionada 

pelo grave acidente de que foi acometido, em observância à disposição contida no inciso II, do artigo 

3º, da Lei nº 6.194/74 alterado pela Lei nº 11.482/2007. 

V – DO DIREITO 

A cobertura do seguro obrigatório – DPVAT – abrange os casos de indenização por 

morte ou por invalidez permanente e de reembolso de despesas médico-hospitalares, objetivando 

proporcionar a todas as vítimas de acidentes automobilísticos indenizações pelos danos sofridos. 

Para o recebimento do seguro DPVAT, nos termos do art. 5º da Lei 6.194/74, com as 

alterações dadas pela Lei 8.441/92, basta que se comprove o acidente e o dano dele decorrente. 

No caso em deslinde, observa-se a presença dos dois requisitos mencionados em lei. 

Primeiramente, a parte promovente foi vítima de acidente de trânsito, sendo surpreendido com o 

incidente danoso. 

Ademais, e para assegurar que lhe é devido justa indenização, o acidente resultou em 

invalidez permanente, como bem demonstrado por laudos médicos em anexo. 

Por assim ser, o Promovente preencheu todos os requisitos do art. 5º da Lei 6.194/74, 

quais sejam: PROVA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO E O DANO ORIUNDO DELE. 

Sobre isso, a jurisprudência dominante: 

AGRAVO INTERNO. MONOCRÁTICA NA QUAL NEGOU- SE 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL MANIFESTAMENTE 

IMPROCEDENTE. DESPROVIMENTO. Para pagamento da 

indenização referente ao seguro DPVAT, exige a Lei 6.194 de 19 de novembro 

de 1974, em seu artigo 5.º, a simples prova do acidente e do dano dele 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO 

doProcesso Nº00025857920128150141,3ª Câmara Especializada Cível, Relatora 

DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 27-10-2015) 

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SEGURO DPVAT. COMPROVAÇÃO DO 

ACIDENTE DE TRÂNSITO DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO 
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MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Para o pagamento da indenizaçãosecuritária 

DPVAT é necessária a comprovação do acidente de trânsito e do dano 

decorrente, conforme o art. 5.º, caput, daLei 6.194/74.O autor juntou cópia do 

boletim de ocorrência e de prontuário médico de urgência, pelo que é afastada a 

hipótese de impossibilidade jurídica do pedido, pois suficientemente instruída a inicial. 

A correção monetária incide a partir da data do evento danoso. Os juros de mora 

deverão incidir a partir da citação. (TJ-MG - AC: 10325130001424001 MG, Relator: 

Amorim Siqueira, Data de Julgamento: 30/07/2014, Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 06/08/2014) 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - 

DPVAT - COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE E DO DANO DECORRENTE - 

EFETUADA - LAUDO PERICIAL PARTICULAR - PROVA NÃO IMPUGNADA 

- INVALIDEZ PERMANENTE - DANO CORPORAL PARCIAL - SINISTRO 

OCORRIDO DEPOIS DA ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI Nº. 

11.482/2007     E     PELA     LEI    11.945/09-QUANTUM PROPORCIONAL. 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, para que a vítima faça jus 

aorecebimento de indenização por invalidez referente ao 

seguroobrigatório, basta a comprovação da prova do acidente e dodano 

decorrente, ônus do qual se desincumbiu o autor. Nos termos do art. 333, II do 

CPC, compete ao réu provar a existência de fatos impeditivos, modificativos ou 

extintivos do direito do autor. O julgador não está adstrito ao laudo pericial, 

entretanto, é este o meio de suprir a carência de conhecimentos técnicos para a 

apuração dos fatos, mormentequandoa 

elucidaçãodofeitodependerdeconhecimentotécnico. (TJ- MG  -  AC:  

10647140033257001  MG  ,  Relator:  Edison Feital Leite, Data de Julgamento: 

28/05/2015, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

09/06/2015) 

Entrementes, vejamos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula 

474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 

de forma proporcional ao grau da invalidez. 

Desse modo, é vislumbrada a clareza do legislador, ao estabelecer, em seu “art. 5º O 

pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” 

Acompanhando os ensinamentos das  Cortes Superiores, vejamos jurisprudência do 

TJPB: 
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 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEQUELA - DANO DEFINITIVO 

PARCIAL INCOMPLETO -MÃO ESQUERDA - GRADUAÇÃO MÉDIA DA 

INCAPACIDADE PERMANENTE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO ) - 

OBSERVÂNCIA DA TABELA ANEXO DA LEI  Nº 6.194/1974 - QUANTUM 

ESTIPULADO NA SENTENÇA - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - ART. 932, 

IV, A DO CPC/15 - DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. - A Súmula nº 474 do 

Superior Tribunal de Justiça respalda que: "A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez." (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00011104420148150521, 

- Não possui -, Relator DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA 

CAVALCANTI, j. em 20-09-2019) 

Desta forma, por tratar-se de invalidez reconhecida por parte da seguradora 

COMPREV, é inadmissível o valor ofertado por parte da ré, que em total discrepância com o 

valor estabelecido pela tabela anexo da Lei nº 6.194/1974, indenizando o autor com quantia 

demasiadamente inferior. 

Sendo assim, o promovente não encontrou outra saída, senão buscar a tutela do Poder 

Judiciário, com embasamento jurídico previsto na Constituição Federal, bem como na Lei 6.194/74. 

VI – DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Pelo exposto, requer a TOTAL PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, nos seguintes termos: 

a) A citação da empresa seguradora, na pessoa do seu representante legal, a fim de que, 

querendo, apresente sua defesa, no tempo devido, sob pena de revelia, vide arts. 239 e 344 

ambos do CPC; 

b) A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que o 

Autora não apresenta, atualmente, condições financeiras suficientes para arcar com as 

custas processuais sem comprometer o seu sustento e da sua família, nos termos do art. 

98, da Lei13.015/15; 

c) Que todas as publicações e comunicações dos atos processuais sejam realizadas em 

nome do advogado PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM – OAB/PB 27.856, cujo 

endereço eletrônico é paulorolimm1@outlook.com e endereço profissional na Rua 

Professor Manoel Coutinho, nº 391, João Pessoa-PB. CEP: 58030-222, sob pena de 

nulidade em caso de descumprimento, nos termos do art. 272, § 5º, do CPC/2015; 

d) Que submeta a parte autora à perícia médica, a fim de aquilatar o seu estado de saúde, 

facultando apresentação de quesitos, tal como autorizado pelo art. 12 da Lei 10.259/2001; 
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e) Requer a dispensa da audiência de conciliação, conforme o art. 334, §4º,I, §5º, do 

Código de Processo Civil, já que a matéria necessita da realização de perícia 

médica; 

f) A condenação da Ré ao pagamento da indenização, no valor de R$ 12.656,25 

(doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), acrescidos de juros e 

correção monetária; 

g) A condenação da Ré ao recolhimento de custas e pagamento dos honorários 

advocatícios, à base de 20% sobre o total apurado quando da liquidação do julgado, ou 

critério deste douto Juízo; 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, em especial 

prova testemunhal, pericial, documental, bem como outras que se  fizerem pertinentes. 

Dando-se à causa o valor de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e 

vinte e cinco centavos). 

Nesses termos,  

pede deferimento. 

João Pessoa, 29 de julho de 2020. 

 

PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM 

OAB/PB 27.856 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA 
 

PROCESSO NÚMERO - 0803933-61.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: DANILO DA COSTA MARCULINO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA ROLIM - PB27856

REU: MAPFRE
  

DESPACHO

 

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor é pedreiro e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios sem que não haja prejuízo do seu sustento; já o valor das custas processuais é de   (um mil, R$ 1.225,44
duzentos e vinte e cinco reais e quarenta e quatro centavos).
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Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, pelos elementos constantes nos autos, DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do
art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, desde que a parte autora previamente concordasse em submeter-se a esta, designada para a mesma data aprazada para a
audiência, emitido o laudo respectivo, restava o feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito

Num. 32771105 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA - 24/08/2020 12:42:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082412423047000000031382311
Número do documento: 20082412423047000000031382311


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 32770010 | 29/07/2020 17:17
	Documento de Comprovação | NUM: 32770012 | 29/07/2020 17:17
	Procuração | NUM: 32770013 | 29/07/2020 17:17
	Documento de Identificação | NUM: 32770014 | 29/07/2020 17:17
	Documento de Comprovação | NUM: 32770016 | 29/07/2020 17:17
	Documento de Comprovação | NUM: 32770018 | 29/07/2020 17:17
	Documento de Comprovação | NUM: 32770019 | 29/07/2020 17:17
	Documento de Comprovação | NUM: 32770020 | 29/07/2020 17:17
	Documento de Comprovação | NUM: 32770022 | 29/07/2020 17:17
	Documento de Comprovação | NUM: 32770023 | 29/07/2020 17:17
	Despacho | NUM: 32771105 | 29/07/2020 17:33

